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PROCESSO Nº 014/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

TIPO DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S 
 

O Fundo de Saúde do Município de Antônio Carlos/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ 10.546.524/0001-36, estabelecido na Av. Henrique Diniz 
nº 348, Centro, CEP 36.220-000, torna público que se acha aberta a presente licitação para 
o objeto informado na cláusula 1, cuja direção e julgamento serão realizados por seu Agente 
de Contratação designado pela Portaria nº 017/2025, neste processo designado como 
Pregoeiro, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a 
Lei nº 14.133/2021 e suas modificações, em conformidade com os preceitos das Leis 
Complementares n°s 123/2006 e 147/2014, o Decreto Municipal nº 663/2024, e as condições 
deste instrumento convocatório. 
Conforme as Leis Complementares n°s 123/2006 e 147/2014, trata-se de licitação 
EXCLUSIVA para empresas enquadradas naquelas condições. 
 
Data da sessão: 27/05/2026 
Horário de início: 08:00hs 
Local/link da sessão eletrônica: https://fmsantoniocarlos.licitapp.com.br  
Modo de disputa: ‘aberto’ 
Fim do recebimento de documentação e proposta: 07h30m do dia 27/05/2026 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
1 – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, com entrega parcelada, para atendimento às 
necessidades da secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, características, quantidades, unidades, valores e condições contidas neste 
edital, além das regras estabelecidas no Termo de Referência, que passa a fazer parte do 
presente instrumento e de futura ata de registro de preços independente de transcrição. 

1.2. O fornecimento se dará de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
R$ Unit. 

Máx. 

01 450 Pacotes 

Arroz Tipo I, beneficiado, polido, longo, fino, agulhinha, isento de 
sujidades e materiais estranhos, embalagem transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante, 
embalagem de 5 Kg  

33,86 

02 132 Pacotes 

 Arroz Integral Tipo I, classe longo fino, isento de sujidades e materiais 
estranhos, embalagem transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo acondicionado em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante, embalagem 
de 5 Kg 

41,09 

https://fmsantoniocarlos.licitapp.com.br/
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03 670 Pacotes 

Açúcar cristal claro em pacote de 5kg, contendo no mínimo 98,3% da 
sacarose, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas 
e detritos animais e vegetais, de aparência, cor e cheiro próprios do tipo 
de açúcar, sabor doce. Validade mínima de 6 meses. 

21,86 

04 50 Pacotes 

Açúcar refinado COMPOSIÇÃO: Contendo no mínimo: 99,0% de 
sacarose e teor máximo de umidade de 0,30%. O produto deverá ser 
obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado 
em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem 
sustâncias físicas, químicas ou biológicas. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. EMBALAGEM: Polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado. 1kg. VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega 

7,08 

05 50 Caixa 

 Aveia em flocos finos, 100% natural, embalagem de papelão ou plástico 
transparente atóxico, com rotulo identificando o produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. Validade mínima de 8 
meses a contar da data de entrega. Embalagem com 200g. 

7,36 

06 168 Caixa 

Aveia integral em flocos. Embalagem 500g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. 

9,44 

07 250 Unidade 

Adoçante líquido 200ml contendo os seguintes ingredientes: Água, 
sorbitol, edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e sacarina sódica, 
conservantes: Ácido benzóico, metilparbeno. Não contendo quantidade 
significativa de carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras 
saturadas, gordura trans, fibra alimentar e sódio 

9,21 

08 210 Pote 

Achocolatado em pó – Características técnicas: Fonte de 7 vitaminas, 
enriquecido com Ferro e Zinco. Instantâneo, a base de cacau e açúcar, 
deve ser preparado com ingredientes sãos e limpos de primeira 
qualidade, tendo aparência de pó fino, homogêneo, cor marrom, odor 
característico, sabor próprio. Embalagem primária: sacos de polietileno 
atóxico, leitoso, resistente, termossoldado. Pacotes de 400 g 

15,59 

09 250 Vitro 
Azeite de 100% oliva, com acidez máxima de 1,0% - Embalagem mínima 
de 500 ml cada. 

31,42 

10 170 Pacotes 

Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor 
característicos, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico, 
contendo 500g 

12,80 

11 160 Pacotes 

Azeitonas conservadas em água e sal de coloração verde escuro, 
tamanhos médios, sem manchas. Embalagem 500 g. Com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega. 

16,94 

12 12 Garrafa 
Água de coco 100% natural. Sem adição de conservadores artificiais e 
açúcar. Embalagem Tetra Pak de 1 litro, tampa rosqueada. 

13,45 

13 20 Pacote 
Ameixa seca sem caroço, 100% natural de 1ª qualidade, acondicionada 
em embalagem plástica original de fábrica com 200 g, isenta de fungos 
ou parasitas e livre de fragmentos estranhos. Ex: Viva Salute ou similar. 

11,89 

14 48 Unidade 

Adoçante líquido 100ml contendo os seguintes ingredientes: água, 
edulcorantes: SUCRALOSE e acesulfame de potássio, conservador 
benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico e espessante 
carboximetilcelulose sódica 

6,87 

15 25 Unidade 

Amendoim torrado sem casca – Tipo 01- pacote 500 grs. Grupo 
descascado: produto desprovido de sua vagem natural por processo 
tecnológico adequado. Subgrupo: bica corrida, submetido simplesmente 
ao processo de descascamento, classe miúdo, tipo único, 

9,83 

16 10 Pacote 

Biscoito Salgado Integral, tipo cracker, contendo farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, gordura 
vegetal, fibra de trigo, açúcar, extrato de malte, 31/60 sal, glicose, soro 
de leite, fermento, estabilizante. Ter 0% de gordura trans. Embalagem 
dupla proteção, com rotulo contendo informações nutricionais, lista de 
ingredientes, marca do produto, data de validade e lote. Embalagem de 
400g. 

7,13 
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17 400 Pacote 

Biscoito água e Sal textura crocante e conter no mínimo tais 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, 
gergelim, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, fermentos. Ter zero de 
gordura trans e no máximo 210 mg de sódio por porção de 30 gramas. 
Ser crocante. Ter dupla embalagem para preservação do formato do 
produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
fabricação, validade e peso liquido. Embalagem de 400g.  

8,25 

18 470 Pacote 

Biscoito maizena conter no mínimo tais ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 
açúcar invertido, extrato de malte, sal, leite em pó integral, emulsificante 
lecitina de soja, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, fosfato 
monocálcico e bicarbonato de amônio, melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio e aromatizantes. Ter dupla embalagem para 
preservação do formato do produto, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de fabricação, validade e peso liquido. Embalagem de 
400g. 

7,98 

19 150 Pacote 

Batata Palha - Fina, sequinha e crocante. Produto obtido a partir do 
processamento da batata descascada, ralada tipo palha, íntegra e frita 
em óleo vegetal isento de ácidos graxos trans, livre de conservantes e 
corante. Embalagem plástica de 01 kg, reforçada, hermeticamente 
fechada, contendo rótulo com as informações nutricionais. 

37,71 

20 1.380 Pacote 

Café torrado e moído, aparência: pó homogêneo, fino Grãos de café dos 
tipos igual ou superior a 6, da Classificação Oficial Brasileira., cor: 
variando do castanho claro ao castanho escuro. Sabor e cheiro próprios, 
embalagem primária, própria. Embalagem Alto Vácuo ou Vácuo Puro 
em pacotes de 500 gramas constando identificação do produto, inclusive 
a classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, que não poderá ser anterior a 10 dias da data de entrega do 
produto, prazo de validade e peso líquido. Número de registro no órgão 
competente, com selo de pureza ABIC. Validade mínima de 06 meses a 
contar da data da entrega.  

33,53 

21 10 Pacote 
Canela em casca 100g. Canela tipo AA 6/8 cm. Prazo de validade 
mínina de 06 meses, Pacote 10x1x100 gramas. 

9,24 

22 10 Unidade 
Canela em pó: Especiaria obtida da parte interna da casca do tronco da 
caneleira, na forma de pó. Sem outros aditivos. Embalagem: 
acondicionado em pote de 30g. 

7,38 

23 10 Unidade 

Cravo da india: especificação: constituídos por botões florais sãos, 
secos e limpos. Embalagem: acondicionado em saco de polietileno, 
integro, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Embalagem de 
40g. 

10,82 

24 250 Caixa Chá de camomila CX C/10 saquinhos 20g 6,28 

25 250 Caixa Chá de erva doce CX C/10 saquinhos 20g 6,28 

26 250 Caixa Chá de hortelã CX C/10 saquinhos 20g 6,28 

27 270 Caixa 

Creme de leite: UHT, homogeneizado, que seja produzido a partir de 
creme de leite, leite em pó, espessante, estabilizantes, sem glúten, com 
mínimo de 17% de gordura. Embalagem tetra brik de 200 gramas. Deve 
conter registro do Ministério da Agricultura na embalagem 

3,69 

28 60 Pacote 
Coco ralado seco sem açúcar. Parcialmente desengordurado com teor 
mínimo de lipídio de 3g em 100 gr. Embalagem de 100g. 

8,61 

29 420 Pacote 

Canjiquinha Grânulos de milho moída, uniformes e sem presença de pó. 
Embalagem plástica de 500 grs, produto de boa qualidade, embalagem 
primária saco polietileno atóxico, resistente, termos soldado. Validade 
mínima de 06 meses a contar da data de entrega do produto. 

4,57 

30 56 Pacote 

Milho Branco para canjica branca: branco tipo 1, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico, transparente. Pacote com 
500g. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material estranho. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega 

8,47 

31 160 Unidade 
Ervilha. grãos inteiros selecionados. Poderá conter outros ingredientes 
desde que permitidos pela legislação e que não descaracterizem o 

9,09 
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produto, os quais devem ser declarados. Deve ser isento de soja e dos 
principais alimentos alérgenos conforme Resolução RDC nº 26 de 
02/07/15. Características: cor; sabor, odor e textura próprios do 
ingrediente, tamanho e formato com razoável uniformidade. Deve ser 
isento de defeitos, sem cascas e sementes, sem unidades manchadas 
ou descoloridas, resíduos vegetais e outros defeitos. As informações 
nutricionais e ingredientes deverão ser apresentados de forma indelével 
dispostas diretamente na embalagem do produto. Embalagem de 200g 

32 550 Unidade 

Extrato de tomate preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem 
pele e sementes, isentos de fermentação, sem adição de conservantes 
químicos, podendo conter, no máximo, a adição de 1% de açúcar e 5% 
de cloreto de sódio, massa espessa, vermelha, embalagem lata de folha 
de flandres com verniz sanitário, com peso de 350g. Não devem estar 
amassados; enferrujados e estufados; não devem conter perfurações. 

4,35 

33 700 Pacote 

Feijão vermelho tipo I acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 1 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e 
material estranho. Sem a presença de grãos mofados ou carunchados. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

13,48 

34 400 Pacote 
Farinha de trigo tipo 1: de cor branca, isenta de sujidades e materiais 
estranhos, acondicionados em embalagens plásticas contendo 01 kg, 
com validade mínima de 04 meses 

7,15 

35 10 Pacote 

Farinha de mandioca, tipo I, de biju, caseira, tostada e seca. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas com aspecto, odor e sabor próprio. De cor 
branca. Acondicionada em pacotes plásticos. Conter externamente os 
dados de identificações, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto e embalagem plástica secundária 
resistente., embalagem de 500g 

6,88 

36 190 Pacote 

Farinha de rosca. Obtida pela moagem de pães secos, isenta de mofo, 
sujidades e umidade. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não 
violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 3 (tres) meses a partir da 
data de entrega do produto. Pacote de 500 gramas.  

9,86 

37 160 Pacote 
Farofa Pronta. Ingredientes: Farinha de mandioca flocada, temperada, 
sem pimenta, embalada em pacote metalizado. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data de entrega. Embalagem 500gramas.  

7,81 

38 200 Pote 

Fermento químico em pó - produto formado de substâncias químicas 
que por influência do calor e/ou umidade produz desprendimento 
gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no 
ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato 
monocálcico - Embalagem lata de 100g 

7,48 

39 300 Pacote 

Fubá amarelo: de milho; de cor amarela; com aspecto cor, odor e sabor 
próprio; com ausência de fermentação, ranço; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; em embalagem plástica contendo peso líquido de 500 
gramas, com validade mínima de 05 meses 

7,00 

40 20 Pacote 

Grão de Bico: grãos limpos, embalados em sacos plásticos, 
transparentes. Pacote com 500g. Com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas e material 
estranho. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

12,77 

41 1.000 Unidade 

Gelatina diet com 0% de açúcar. Sabores variados, com embalagem 
com peso médio de 50g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, validade e quantidade do produto. 

4,38 

42 50 Unidade 

Leite Desnatado: pasteurizado pelo sistema UHT, com validade mínima 
de 03 meses, em embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, devendo 
conter em sua embalagem número de lote, data de fabricação e data de 
validade. 

6,15 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS 

AVENIDA HENRIQUE DINIZ, 348 - CENTRO – 36220-000 

  MINAS GERAIS - FONE 0800 132 1350 
 

5 

 

43 2.772 Unidade 
Leite UHT Semidesnatado: com validade mínima de 03 meses, em 
embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, devendo conter em sua 
embalagem número de lote, data de fabricação e data de validade. 

6,84 

44 580 Unidade 

Leite UHT Integral para dietas com RESTRIÇÃO A LACTOSE. 
Ingredientes: leite pasteurizado integral, enzima lactase e estabilizantes 
(citrato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e trifosfato de 
sódio). Com validade mínima de 03 meses, em embalagem TETRA PAK 
ou SIG de 01 litro, devendo conter em sua embalagem número de lote, 
data de fabricação e data de validade 

6,86 

45 100 Unidade 

Leite pasteurizado pelo sistema UHT, com validade mínima de 03 
meses, em embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, devendo conter 
em sua embalagem número de lote, data de fabricação e data de 
validade. 

7,02 

46 150 Unidade 

Leite Condensado obtido pela desidratação, adicionada de sacarose ou 
glicose, embalado em Tetra Pak ou em latas limpas, isentas de 
ferrugem, não amassada, não estufada, em Embalagem com 395g. 
Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

5,87 

47 15 vidro 
Leite de coco para uso culinário, de origem vegetal, sem açúcar e sem 
lactose. Embalagem de 500mL, em vidro, com tampa plástica 
rosqueada. 

13,37 

48 5 Pacote 
Louro: folhas desidratadas. Embalagem plástica contendo a marca do 
produto, gramagem, data de validade e lote. Embalagem de 5 a 7g 

5,00 

49 360 Pote 

Maionese contendo os seguintes ingredientes: óleo vegetal e ovos 
pasteurizados entre outros. Embalagem: O produto deverá estar 
acondicionado em embalagem cartonada, com peso líquido de 500 
(quinhentos) gramas e em embalagem secundária conforme 
embalagem do fornecedor. Rotulagem: As embalagens deverão ser 
rotuladas de acordo com a legislação vigente. Validade: Prazo de 
validade mínimo de 12 (doze) meses após a entrega. 

9,62 

50 500 Lata 

Milho verde em conserva, sem líquido de cobertura, cozido a vapor, 
tendo como ingredientes milho verde, água e sal. Deve apresentar grãos 
inteiros, com tamanho e forma regulares, sem aditivos químicos. Livre 
de fermentação, isento de matéria terrosas, de parasitos e detritos 
animais e vegetais. Latas com peso drenado no mínimo de 170 gramas. 

4,46 

51 150 Pacote 

Macarrão espaguete com ovos. Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 1kg, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

7,23 

52 150 Pacote 
Macarrão parafuso: com ovos, acondicionados em embalagens 
plásticas ou polietileno de 500 gramas, com validade mínima de 12 
meses 

6,70 

53 440 Pacote 

Macarrão penne com ovos. Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

7,27 

54 50 Pacote 
Macarrão talharim - massa preparada com ovos, acondicionada em 
embalagem com 500 g, contendo a descrição das características do 
produto. 

9,75 

55 180 Unidade 

Margarina com sal, contendo no máximo 70% de lipídeos e zero de 
gordura trans, não ultrapassar 2 gramas de gordura saturada por porção 
de 10gramas, deve conter vitamina A. Deve espalhar com facilidade na 
hora de passar no pão. Possuir registro no Ministério da Agricultura. 
Pote com 500g 

10,82 

56 200 Unidade 
Manteiga com sal. Ingredientes: Creme de leite e sal (cloreto de sódio). 
Peso líquido 500g. Validade mínima de 05 meses 

25,60 

57 8 Caixa 

Manteiga com sal, contendo no máximo 70% de lipídeos e zero de 
gordura trans, não ultrapassar 2 gramas de gordura saturada por porção 
de 10gramas, deve conter vitamina A. Deve espalhar com facilidade na 
hora de passar no pão. Possuir registro no Ministério da Agricultura. 
Caixa com192 unidades 

229,41 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS 

AVENIDA HENRIQUE DINIZ, 348 - CENTRO – 36220-000 

  MINAS GERAIS - FONE 0800 132 1350 
 

6 

 

58 30 Pacote 

Milho de Pipoca Tipo I, embalagem 500g, reforçada, contendo rótulo 
com as informações nutricionais, isento de sujidades, parasitas larvas e 
material estranho. Sem presença de grãos mofados ou carunchados. 
validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

6,11 

59 10 Unidade 

Massa alimenticia; fresca, refrigerada; formato lasanha; cor amarela; 
sabor proprio; obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, 
ovos, agua e demais substancias permitidas; isenta de corantes 
artificiais, sujidades,parasitas, admitindo umidade maxima 13%; 
acondicionada em saco plastico transparente, atoxico, resistente, 
pesando 500kg; e suas condicoesdeverao estar de acordo com o 
rdcnumero 263 de 22/09/05 anvisa; validade minima de 30 dias a partir 
da data da entrega 

20,30 

60 1.800 Duzia 

Ovo de Galinha – Características técnicas: fresco, tipo especial, branco, 
de 55 à 60 g de peso por unidade, conforme Decreto Lei 3.748 de 
12/07/93, artigo 687. Apresentar certificado de Inspeção Estadual ou 
Federal. Embalagem: papel, com rótulo, descartável, fechada, sem 
sujidades. 

12,55 

61 660 Litro 

Óleo de soja refinado: óleo comestível obtido através de processos 
tecnológicos adequados, de extração ou refino, de sementes de soja 
acondicionado em frasco plástico transparente, atóxico e resistente 
contendo 900 ml, reembalados em caixa de papelão, com validade de 
12 meses 

9,14 

62 30 Pacote 
Orégano desidratado. Embalagem plástica, contendo a marca do 
produto, gramagem, data de validade e lote. Embalagem de 100g. 

7,50 

63 30 Unidade 
Panetone - a base de farinha, enriquecida de ferro com frutas 
cristalizadas ou gotas de chocolate – caixa de 500g 

30,69 

64 50 Unidade 

Pó para o preparo de Flan Zero açúcar sabor de chocolate. Com 
sucralose. Para dieta de ingestão controlada de açúcares. Ingrediente: 
Amido de milho,cacau em pó,malto dextrina,sal,espessante goma 
carrage na,aroma idêntico ao natural de chocolate,corante natural 
caramelo. Embalagem contendo 25g 

2,23 

65 50 Pacote 

Requeijão pote 220g. Composição: Água, massa coalhada para 
requeijão (leite pasteurizado, fermento lático, nitrato de sódio, coalho e 
cloreto de cálcio) creme de leite pasteurizado, gordura vegetal 
hidrogenada, amido, maltodextrina, estabilizante polifosfato de sódio, 
aroma idêntico ao natural de queijo prato, aroma natural de queijo 
cheddar, conservador ácido sórbico e acidulante ácido cítrico. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

14,64 

66 1000 Pacote 

Suco em pó – sabor variados. Rendimento 2 litro cada 10g. Validade 
mínima de 1 ano. Embalagem primária do produto deverá ser de plástico 
atóxico. Será considerada imprópria e recusada embalagem defeituosa 
ou inadequada que exponha o produto a contaminação ou deterioração. 

1,72 

67 40 Unidade 

Rosquinha de coco Tradicional Zero Lactose- Produto vegano, sem 
leite, sem ovos. Com ingredientes: farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, sal, coco ralado, fermentos. Embalagem 
contendo 400g do produto, a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 

7,91 

68 20 Unidade 
Trigo para Quibe - com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em embalagem plástica, 
contendo 500g, validade mínima de 06 meses. 

9,43 

69 24 Unidade 

Tempero em pasta - Tempero natural, contendo basicamente sal, 
cebola, alho, realçador de sabor, aromatizante e conservador. Validade 
mínima de 05 (cinco) meses. Embalagem de 500g, atóxica, resistente, 
embalada hermeticamente, em pote plástico ou vidro. 

15,50 

70 35 Pacote 

Uva passa escura. Sem sementes. Sem adição de açucares. - uva 
passa escura. 100% natural. Ingredientes: uva passa escura. Com 
rotulagem contendo informações conforme legislação vigente. Validade 
mínima de 4 meses a partir da data de entrega do produto. Embalagem 
de 200g. 

13,48 
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71 15 Vidro 
Vinagre de Maçã, ingredientes: fermento acético de maçã hidratada, 
conservante nss 224, acidez média 4,24, não contem glúten, frasco com 
750ml. 

9,08 

72 218 Pacote 

Sal Refinado: sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme 
e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deverá 
estar de acordo com a Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. 
Embalagem de 1 kg. 

3,32 

73 20 Frasco 
Suco de uva integral embalagem de vidro de 1 litro sem adição de 
conservantes e de açúcar, com rótulo e validade de no mínimo 12 
meses. 

23,47 

74 80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor cenoura: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico. Embalagem contendo identificação e procedência, 
informação nutricional, ingredientes, data de fabricação e data de 
validade, marca sabor. Pacote de 400 gramas. 

7,33 

75 80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor coco: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico. Embalagem contendo identificação e procedência, 
informação nutricional, ingredientes, data de fabricação e data de 
validade, marca sabor. Pacote de 400 gramas 

7,33 

76 80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor chocolate: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e acido fólico. Embalagem contendo identificação e 
procedência, informação nutricional, ingredientes, data de fabricação e 
data de validade, marca sabor. Pacote de 400 gramas. 

7,33 

 
 
2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para fazer face às despesas correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) seguinte(s) consignada(s) no orçamento vigente, a saber: 

03.010.001 10.301.0001.2.706 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.714 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.717 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.303.0004.2.722 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.305.0006.2.726 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.122.0008.2.730 3.3.90.30.00 

 
3 – DA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES 

 3.1. Poderão participar deste pregão as interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, enquadradas como Micro Empreendedor Individual 

(MEI), Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que estejam legalmente 

sediadas no âmbito nacional dos limites geográficos do território brasileiro, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e 147/2014. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática 

Ltda, para apresentar a documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

 3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 3.3.2. que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 3.3.3. que não concordar com o Termo de Aceite do Sistema, no qual a licitante deve 
assinalar a opção "sim" para declarar que não existem impedimentos da habilitação na 
presente licitação, se encontrando em condições de cumprir todas as exigências do 
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instrumento convocatório e da legislação. Ao marcar a opção "não" concorda a licitante ficará 
impedida de registrar sua proposta e automaticamente participar do certame. 
 3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
  
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3 proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo 
fornecedor no sistema SH3. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema, desde que não ratifique todas as confirmações 
da plataforma. Uma vez feito isso, o licitante não poderá mais alterar sua proposta. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.6. Encerrada a fase de julgamento das propostas será iniciada a de habilitação, com 
a remessa dos documentos pelas empresas que ofertarem os menores preços. A partir do 
comando do Pregoeiro, as empresas deverão anexar todos os documentos à plataforma no 
prazo improrrogável de 2 (duas) horas. 

4.6.1. Não serão recebidos documentos por e-mail, sendo a plataforma o caminho 
exclusivo para remessa. 

4.7. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público. 

4.8. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 

4.9. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os Micro Empreendedores 
Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 5.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 
habilitação), conforme modelo continho no Anexo III deste edital e preencherá de forma 
idêntica o sistema eletrônico com os seguintes campos: 
 5.1.1. Valor unitário dos itens; 
 5.1.2. Especificação completa dos itens ofertados, quando for o caso; 
 5.1.3. Marca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, quando for o caso. 

5.1.4. Dados do signatário do eventual contrato (nome, CPF e Identidade); 
5.1.5. Dados bancários da empresa para futuros créditos. 
5.1.6. Os subitens 5.1.4 e 5.1.5 não serão objeto de análise para desclassificação das 

propostas. 
 5.2. Havendo divergência entre a proposta física e a eletrônica, prevalecerá a proposta 
eletrônica. 
 5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos, incluindo transporte, carga e 
descarga. 
 5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 5.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 5.6.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida 
por 60 (sessenta) dias. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 
 6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 6.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos). 
 6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 
Após esse prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos, inclusive no caso lances intermediários. 
 6.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 
 6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS 

AVENIDA HENRIQUE DINIZ, 348 - CENTRO – 36220-000 

  MINAS GERAIS - FONE 0800 132 1350 
 

10 

 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 6.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
 6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 6.19. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance e 
verificar se houve outra proposta de valor igual ao seu. 
 6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 6.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 6.22. Retomado o certame com a definição dos vencedores provisórios, o pregoeiro 
solicitará aos licitantes melhor classificados que, no prazo de duas horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 6.23. Após o encerramento dos procedimentos e como condição para adjudicação a 
empresa vencedora deverá encaminhar proposta readequado ao último valor ofertado, 
distribuindo o desconto de forma igualitária entre os itens. 

6.23. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, pelo princípio da razoabilidade, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de novas propostas ou novos documentos de habilitação 
escoimados dos vícios que derem causa ao ocorrido. 

 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço inexequível. 
 7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e 
quatro horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como tipo, fabricante ou 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, 
catálogos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 7.5.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 – DA HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em 
formato digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação. 
 8.1. Habilitação Jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação poderá ficar condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou, 
d) No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou, 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou, 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização, ou outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da 
empresa. 

8.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou do documento de consolidação respectiva. 
 8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
incluindo contribuições previdenciárias e de terceiros (novo modelo); 
c) Certidão Negativa Estadual, relativa à sede da licitante; 
d) Certidão Negativa Municipal, relativa à sede da licitante; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade do FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.2.1. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
 8.3. Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a 
menos de 90 (noventa) dias da data de abertura da licitação. 
 8.4. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente já forneceu produtos inerentes ao objeto licitado de forma 
satisfatória e sem qualquer ocorrência que desabone a empresa. 
b) Alvará de Funcionamento expedido pelo Município do endereço da licitante. 
 8.5. Declarações diversas, conforme modelo constante do Anexo II. 

 8.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
(enviada/anexada em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno 
cumprimento das exigências editalícias. 

 8.7. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

 8.10. Somente serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 8.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 8.13. A licitante qualificada como MEI, ME ou EPP, uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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 8.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação nas condições 
determinadas neste Edital. 

8.17 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, pelo princípio da razoabilidade, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de novas propostas ou novos documentos de habilitação 
escoimados dos vícios que derem causa ao ocorrido. 

 

9 – AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 9.1. Havendo dúvidas quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 
edital, cuja autenticação não se dê por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante apresente o documento original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas 
a seguir: 

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço 

de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia 

posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará 

a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail 

licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica. 

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data 

de término da sessão eletrônica, a sala de licitações do município de Antônio Carlos portando 

o documento original, para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, ateste a autenticidade do mesmo. 

 9.2. O licitante, quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro), 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem. 

 9.3. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas do subitem 9.1 ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das sanções cabíveis. 

 9.4. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. 

Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das sanções cabíveis. 

 

10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como MEI, ME ou EPP, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 20 

(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

mailto:licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

 10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 11.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 – DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) por ato da Autoridade Superior, após a regular decisão dos recursos 
eventualmente apresentados, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 13.1. Homologado o resultado da licitação e recebido o instrumento, terá o 
adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar, PREFERENCIALMENTE POR ASSINATURA DIGITAL, a ata de registro de 
preços, sob pena de decair do direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

 13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao Município para a 
assinatura do instrumento, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. O prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5. Será possível a adesão às Atas de Registro de Preços deste processo desde que 
os interessados cumpram os requisitos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e os quantitativos 
limites de tais dispositivos sejam respeitados, cabendo ao Órgão aderente a responsabilidade 
pelos seus atos. Sendo ratificada a adesão o órgão aderente deverá, obrigatoriamente, oficiar 
à Secretaria de Saúde do município de Antônio Carlos informando a contratação do objeto. 

 
14 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 Os critérios de entrega, recebimento, execução, fiscalização e obrigações específicas 
estão previstos no Termo de Referência, que passa a integrar o presente e, de igual forma, 
anexo obrigatório à(s) futura(s) ata(s) de registro de preços, independente de transcrição. 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. A Contratada obrigar-se-á, além do descrito no Termo de Referência: 

15.1.1. Executar o objeto da Ata de Registro de Preços em estrita conformidade com 
as disposições deste edital, seus anexos, termo de referência e com os termos da proposta 
de preços. 

15.1.2. Fornecer os produtos, obedecendo rigorosamente o descrito no edital e em 
toda legislação que rege a matéria, seja municipal, estadual ou federal. 

15.1.3. Manter durante a execução da avença em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.4. Arcar com as despesas decorrentes do objeto e sua execução, incluindo 
serviços de terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como profissionais, 
pessoal, transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, obrigações fiscais, 
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento dos objetos desta licitação, sem que caiba qualquer ressarcimento por parte do 
Município além do pagamento. 

15.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando 
ou responsabilidade, na utilização dos serviços. 

15.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 

15.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do instrumento. 

15.1.8. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados, 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
15.2. A Secretaria de Saúde do município de Antônio Carlos obrigar-se-á: 

15.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
15.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 

execução da ARP. 
15.2.3. Supervisionar a execução da ARP nos termos pactuados. 
15.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante, bem 

como, para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

15.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
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15.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das 
cláusulas contratuais. 

15.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar 
o pagamento. 
 
16 – REQUISITOS DE FORNECIMENTO 

Os requisitos de fornecimento, condições de entrega e execução deverão seguir 
estritamente os tópicos específicos do Termo de Referência que passa a fazer parte deste 
edital e da(s) futura(s) Ata(s) de Registro de Preços, independente de transcrição, tornando-
se obrigação entre as partes. 

 
17 – DA RESCISÃO  

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida em virtude dos motivos 
estabelecidos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, compatíveis com o objeto. 
 
18 – DO PAGAMENTO 

18.1. O valor máximo definido para o presente processo licitatório é de R$ 234.996,40 
(duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos). 

18.2. A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega total dos 
produtos que constar na ordem de compra e ocorrerá em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e apresentação de nota fiscal compatível com as ordens de compras 
emitidas. 

18.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo 
de pagamento a data da sua reapresentação. 

18.5. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos itens, bem como a 
licitação originária. 

18.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 

18.7. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
18.8. Conforme art. 121 da Lei 14.133/2021, não haverá transferência à Administração 

Pública de responsabilidades quanto a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

18.9. No caso de atraso no pagamento, o valor deverá ser atualizado pela variação do 
IGP-M, restando como data base a de vencimento da parcela devida na forma do subitem 
18.2. 
 
19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento do ajuste, nos casos do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sujeitará a contratada às penalidades previstas no art. 156 do mesmo diploma, 
das quais se destacam: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
IV – Impedimento de licitar ou contratar no prazo de até 03 (três) anos; 
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) 
anos. 

19.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Secretaria de Saúde.  

19.3. Da aplicação das penas definidas no item 18.1 caberá recurso nos termos dos 
arts. 157 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 19.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 19.5. Nos termos do art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a personalidade jurídica 
poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, 
erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e 
demais condutas ilícitas será de competência da autoridade máxima do Município, nos termos 
do art. 156, § 6º, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Durante a vigência do contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor Wagner Fiorino. Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021. 

20.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim 
de eventual aplicação de sanção. 

20.4. O fiscal monitorará constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar 
a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade. 

20.5. A execução será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) A qualidade e quantidade dos produtos;  
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.  

20.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021. 
 20.7. Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada 
pelo(a) Gestor(a) Rosanea Maria de Jesus Turqueti, CPF: 096.197.296-08. 

 
21 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 21.1. Nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar o edital ou solicitar esclarecimentos, no prazo de até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
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 21.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser encaminhada 
preferencialmente via sistema ou, excepcional e justificadamente pelo endereço eletrônico 
licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br, e será processada e julgada no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 21.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será o mesmo republicado, 
caso importe em modificação das propostas, e designada nova data para a realização do 
certame. 
 
22 – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

 22.1. Considerando a possibilidade de prorrogação trazida pelo art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, os valores registrados deverão ser reajustados pela variação do INPC, tendo 
como base a data da licitação. 

 22.2. Os preços registrados poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro mediante 
solicitação formal da empresa fornecedora, nos termos dos artigos 124, I, ‘d’, 131, parágrafo 
único, 134 e 135, § 6º, sendo obrigatória a demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços. 

 22.3. Data de realização da pesquisa de preços: fevereiro/2026. 
 
23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.2. Fica assegurado ao município o direito de no interesse da Administração anular 
ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte esta licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

23.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o município não será em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no município, nos termos do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

23.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do certame. 

23.8. Este edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 14.133/2021. 
23.9. Da sessão pública divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

23.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros e falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:licitacao@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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23.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declarações; 

ANEXO III – Modelo de Proposta. 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
Antônio Carlos, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Rosanea Maria de Jesus Turqueti 
Secretário de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
RESPONSÁVEL POR ESTE TERMO: Wagner Fiorino   
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DESTE TERMO: Raphael Felippe Cecílio de Almeida 
DATA: 08.04.2026 
LOTAÇÃO: Licitação 
 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com entrega parcelada, 
para atendimento às necessidades da secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses. 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
A aquisição de gêneros alimentícios e outros faz-se necessário para atender a demanda da secretaria 
de saúde e abastecimentos, proporcionando a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços 
públicos essenciais.  
Por se tratar de processo para a futura e eventual aquisição de dezenas de itens, agregando volume a 
aquisição, é previsto que ocorra o despertar por parte de diversos fornecedores, o que aumentará a 
concorrência, proporcionando maior economicidade nas aquisições. 
 Importante ressaltar que o instrumento não obriga o ORGÃO/ENTIDADE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer a aquisição de quantidades inferiores as registradas.  
As quantidades foram calculadas baseadas no número médio mensal de atendimentos feitos pela 
Secretaria de Saúde. 
 

 
 

ITE

M 

QUANT

. 
UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 0
1 

450 Pacotes 

Arroz Tipo I, beneficiado, polido, longo, fino, agulhinha, isento 
de sujidades e materiais estranhos, embalagem transparentes 
e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo 
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante, embalagem de 5 Kg  

33,86 15.237,00 

2  132 Pacotes 

 Arroz Integral Tipo I, classe longo fino, isento de sujidades e 
materiais estranhos, embalagem transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo acondicionado em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante, 
embalagem de 5 Kg 

41,09 5.423,88 

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO 
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3 0
2 

670 Pacotes 

Açúcar cristal claro em pacote de 5kg, contendo no mínimo 
98,3% da sacarose, livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e detritos animais e vegetais, de 
aparência, cor e cheiro próprios do tipo de açúcar, sabor doce. 
Validade mínima de 6 meses. 

21,86 14.646,20 

4  50 Pacotes 

Açúcar refinado COMPOSIÇÃO: Contendo no mínimo: 99,0% 
de sacarose e teor máximo de umidade de 0,30%. O produto 
deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado, 
transportado e conservado em condições que não produzam, 
desenvolvam e ou agreguem sustâncias físicas, químicas ou 
biológicas. Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
EMBALAGEM: Polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 
1kg. VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega 

7,08 354,00 

5 0
3 

50 Caixa 

 Aveia em flocos finos, 100% natural, embalagem de papelão 
ou plástico transparente atóxico, com rotulo identificando o 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. Validade mínima de 8 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem com 200g. 

7,36 368,00 

6  168 Caixa 

Aveia integral em flocos. Embalagem 500g. Com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

9,44 1.585,92 

7 0
4 

250 Unidade 

Adoçante líquido 200ml contendo os seguintes ingredientes: 
Água, sorbitol, edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e 
sacarina sódica, conservantes: Ácido benzóico, metilparbeno. 
Não contendo quantidade significativa de carboidratos, 
proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gordura trans, 
fibra alimentar e sódio 

9,21 2.302,50 

8 0
5 

210 Pote 

Achocolatado em pó – Características técnicas: Fonte de 7 
vitaminas, enriquecido com Ferro e Zinco. Instantâneo, a base 
de cacau e açúcar, deve ser preparado com ingredientes sãos 
e limpos de primeira qualidade, tendo aparência de pó fino, 
homogêneo, cor marrom, odor característico, sabor próprio. 
Embalagem primária: sacos de polietileno atóxico, leitoso, 
resistente, termossoldado. Pacotes de 400 g 

15,59 3.273,90 

9 0
6 

250 Vitro 
Azeite de 100% oliva, com acidez máxima de 1,0% - 
Embalagem mínima de 500 ml cada. 

31,42 7.855,00 

10 0
7 

170 Pacotes 

Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, 
sabor e odor característicos, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, contendo 500g 

12,80 2.176,00 

11 0
8 

160 Pacotes 

Azeitonas conservadas em água e sal de coloração verde 
escuro, tamanhos médios, sem manchas. Embalagem 500 g. 
Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. 

16,94 2.710,40 

12 0
9 

12 Garrafa 
Água de coco 100% natural. Sem adição de conservadores 
artificiais e açúcar. Embalagem Tetra Pak de 1 litro, tampa 
rosqueada. 

13,45 161,40 

13 1
0 

20 Pacote 

Ameixa seca sem caroço, 100% natural de 1ª qualidade, 
acondicionada em embalagem plástica original de fábrica com 
200 g, isenta de fungos ou parasitas e livre de fragmentos 
estranhos. Ex: Viva Salute ou similar. 

11,89 237,80 
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14  48 Unidade 

Adoçante líquido 100ml contendo os seguintes ingredientes: 
água, edulcorantes: SUCRALOSE e acesulfame de potássio, 
conservador benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico e 
espessante carboximetilcelulose sódica 

6,87 329,76 

15  25 Unidade 

Amendoim torrado sem casca – Tipo 01- pacote 500 grs. 
Grupo descascado: produto desprovido de sua vagem natural 
por processo tecnológico adequado. Subgrupo: bica corrida, 
submetido simplesmente ao processo de descascamento, 
classe miúdo, tipo único, 

9,83 245,75 

16 1
1 

10 Pacote 

Biscoito Salgado Integral, tipo cracker, contendo farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 
integral, gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, extrato de 
malte, 31/60 sal, glicose, soro de leite, fermento, estabilizante. 
Ter 0% de gordura trans. Embalagem dupla proteção, com 
rotulo contendo informações nutricionais, lista de ingredientes, 
marca do produto, data de validade e lote. Embalagem de 
400g. 

7,13 71,30 

17 1
2 

400 Pacote 

Biscoito água e Sal textura crocante e conter no mínimo tais 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, gergelim, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, 
fermentos. Ter zero de gordura trans e no máximo 210 mg de 
sódio por porção de 30 gramas. Ser crocante. Ter dupla 
embalagem para preservação do formato do produto, 
informação nutricional, marca do fabricante, prazo de 
fabricação, validade e peso liquido. Embalagem de 400g.  

8,25 3.300,00 

18  470 Pacote 

Biscoito maizena conter no mínimo tais ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido, açúcar invertido, extrato de malte, sal, leite em 
pó integral, emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico e bicarbonato de 
amônio, melhorador de farinha metabissulfito de sódio e 
aromatizantes. Ter dupla embalagem para preservação do 
formato do produto, informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de fabricação, validade e peso liquido. 
Embalagem de 400g. 

7,98 3.750,60 

19 1
3 

150 Pacote 

Batata Palha - Fina, sequinha e crocante. Produto obtido a 
partir do processamento da batata descascada, ralada tipo 
palha, íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos graxos 
trans, livre de conservantes e corante. Embalagem plástica de 
01 kg, reforçada, hermeticamente fechada, contendo rótulo 
com as informações nutricionais. 

37,71 5.656,50 

20 1
4 

1.380 Pacote 

Café torrado e moído, aparência: pó homogêneo, fino Grãos 
de café dos tipos igual ou superior a 6, da Classificação Oficial 
Brasileira., cor: variando do castanho claro ao castanho 
escuro. Sabor e cheiro próprios, embalagem primária, própria. 
Embalagem Alto Vácuo ou Vácuo Puro em pacotes de 500 
gramas constando identificação do produto, inclusive a 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação, que não poderá ser anterior a 10 dias da data 
de entrega do produto, prazo de validade e peso líquido. 
Número de registro no órgão competente, com selo de pureza 
ABIC. Validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega.  

33,53 46.271,40 

21  10 Pacote 
Canela em casca 100g. Canela tipo AA 6/8 cm. Prazo de 
validade mínina de 06 meses, Pacote 10x1x100 gramas. 

9,24 92,40 
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22  10 Unidade 
Canela em pó: Especiaria obtida da parte interna da casca do 
tronco da caneleira, na forma de pó. Sem outros aditivos. 
Embalagem: acondicionado em pote de 30g. 

7,38 73,80 

23  10 Unidade 

Cravo da india: especificação: constituídos por botões florais 
sãos, secos e limpos. Embalagem: acondicionado em saco de 
polietileno, integro, atóxico, resistente e hermeticamente 
vedado. Embalagem de 40g. 

10,82 108,20 

24  250 Caixa Chá de camomila CX C/10 saquinhos 20g 6,28 1.570,00 

25  250 Caixa Chá de erva doce CX C/10 saquinhos 20g 6,28 1.570,00 

26  250 Caixa Chá de hortelã CX C/10 saquinhos 20g 6,28 1.570,00 

27  270 Caixa 

Creme de leite: UHT, homogeneizado, que seja produzido a 
partir de creme de leite, leite em pó, espessante, 
estabilizantes, sem glúten, com mínimo de 17% de gordura. 
Embalagem tetra brik de 200 gramas. Deve conter registro do 
Ministério da Agricultura na embalagem 

3,69 996,30 

28 1
7 

60 Pacote 
Coco ralado seco sem açúcar. Parcialmente desengordurado 
com teor mínimo de lipídio de 3g em 100 gr. Embalagem de 
100g. 

8,61 516,60 

29 1
8 

420 Pacote 

Canjiquinha Grânulos de milho moída, uniformes e sem 
presença de pó. Embalagem plástica de 500 grs, produto de 
boa qualidade, embalagem primária saco polietileno atóxico, 
resistente, termos soldado. Validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

4,57 1.919,40 

30  56 Pacote 

Milho Branco para canjica branca: branco tipo 1, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno 
atóxico, transparente. Pacote com 500g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material estranho. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega 

8,47 474,32 

31 1
9 

160 Unidade 

Ervilha. grãos inteiros selecionados. Poderá conter outros 
ingredientes desde que permitidos pela legislação e que não 
descaracterizem o produto, os quais devem ser declarados. 
Deve ser isento de soja e dos principais alimentos alérgenos 
conforme Resolução RDC nº 26 de 02/07/15. Características: 
cor; sabor, odor e textura próprios do ingrediente, tamanho e 
formato com razoável uniformidade. Deve ser isento de 
defeitos, sem cascas e sementes, sem unidades manchadas 
ou descoloridas, resíduos vegetais e outros defeitos. As 
informações nutricionais e ingredientes deverão ser 
apresentados de forma indelével dispostas diretamente na 
embalagem do produto. Embalagem de 200g 

9,09 1.454,40 

32 2
0 

550 Unidade 

Extrato de tomate preparado com frutos maduros, escolhidos, 
sãos, sem pele e sementes, isentos de fermentação, sem 
adição de conservantes químicos, podendo conter, no 
máximo, a adição de 1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
massa espessa, vermelha, embalagem lata de folha de 
flandres com verniz sanitário, com peso de 350g. Não devem 
estar amassados; enferrujados e estufados; não devem conter 
perfurações. 

4,35 2.392,50 

33 2
1 

700 Pacote 

Feijão vermelho tipo I acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 1 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material 

13,48 9.436,00 
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estranho. Sem a presença de grãos mofados ou carunchados. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

34 2
2 

400 Pacote 
Farinha de trigo tipo 1: de cor branca, isenta de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionados em embalagens 
plásticas contendo 01 kg, com validade mínima de 04 meses 

7,15 2.860,00 

35 2
3 

10 Pacote 

Farinha de mandioca, tipo I, de biju, caseira, tostada e seca. 
Isenta de sujidades, parasitas e larvas com aspecto, odor e 
sabor próprio. De cor branca. Acondicionada em pacotes 
plásticos. Conter externamente os dados de identificações, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e embalagem plástica secundária 
resistente., embalagem de 500g 

6,88 68,80 

36 2
4 

190 Pacote 

Farinha de rosca. Obtida pela moagem de pães secos, isenta 
de mofo, sujidades e umidade. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Validade mínima de 3 (tres) meses a partir da 
data de entrega do produto. Pacote de 500 gramas.  

9,86 1.873,40 

37 2
5 

160 Pacote 

Farofa Pronta. Ingredientes: Farinha de mandioca flocada, 
temperada, sem pimenta, embalada em pacote metalizado. 
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem 500gramas.  

7,81 1.249,60 

38 2
6 

200 Pote 

Fermento químico em pó - produto formado de substâncias 
químicas que por influência do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas 
elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-
lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente 
bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato 
monocálcico - Embalagem lata de 100g 

7,48 1.496,00 

39 2
7 

300 Pacote 

Fubá amarelo: de milho; de cor amarela; com aspecto cor, 
odor e sabor próprio; com ausência de fermentação, ranço; 
isento de sujidades, parasitas e larvas; em embalagem 
plástica contendo peso líquido de 500 gramas, com validade 
mínima de 05 meses 

7,00 2.100,00 

40 2
8 

20 Pacote 

Grão de Bico: grãos limpos, embalados em sacos plásticos, 
transparentes. Pacote com 500g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material estranho. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

12,77 255,40 

41 2
9 

1.000 Unidade 

Gelatina diet com 0% de açúcar. Sabores variados, com 
embalagem com peso médio de 50g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, validade e 
quantidade do produto. 

4,38 4.380,00 

42 3
1 

50 Unidade 

Leite Desnatado: pasteurizado pelo sistema UHT, com 
validade mínima de 03 meses, em embalagem TETRA PAK 
ou SIG de 01 litro, devendo conter em sua embalagem número 
de lote, data de fabricação e data de validade. 

6,15 307,50 

43 3
2 

2.772 Unidade 

Leite UHT Semidesnatado: com validade mínima de 03 
meses, em embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, 
devendo conter em sua embalagem número de lote, data de 
fabricação e data de validade. 

6,84 18.960,48 

44  580 Unidade 
Leite UHT Integral para dietas com RESTRIÇÃO A LACTOSE. 
Ingredientes: leite pasteurizado integral, enzima lactase e 

6,86 3.978,80 
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estabilizantes (citrato de sódio, monofosfato de sódio, 
difosfato de sódio e trifosfato de sódio). Com validade mínima 
de 03 meses, em embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, 
devendo conter em sua embalagem número de lote, data de 
fabricação e data de validade 

45  100 Unidade 

Leite pasteurizado pelo sistema UHT, com validade mínima 
de 03 meses, em embalagem TETRA PAK ou SIG de 01 litro, 
devendo conter em sua embalagem número de lote, data de 
fabricação e data de validade. 

7,02 702,00 

46 3
3 

150 Unidade 

Leite Condensado obtido pela desidratação, adicionada de 
sacarose ou glicose, embalado em Tetra Pak ou em latas 
limpas, isentas de ferrugem, não amassada, não estufada, em 
Embalagem com 395g. Com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

5,87 880,50 

47 3
4 

15 vidro 
Leite de coco para uso culinário, de origem vegetal, sem 
açúcar e sem lactose. Embalagem de 500mL, em vidro, com 
tampa plástica rosqueada. 

13,37 200,55 

48 3
5 

5 Pacote 
Louro: folhas desidratadas. Embalagem plástica contendo a 
marca do produto, gramagem, data de validade e lote. 
Embalagem de 5 a 7g 

5,00 25,00 

49 3
7 

360 Pote 

Maionese contendo os seguintes ingredientes: óleo vegetal e 
ovos pasteurizados entre outros. Embalagem: O produto 
deverá estar acondicionado em embalagem cartonada, com 
peso líquido de 500 (quinhentos) gramas e em embalagem 
secundária conforme embalagem do fornecedor. Rotulagem: 
As embalagens deverão ser rotuladas de acordo com a 
legislação vigente. Validade: Prazo de validade mínimo de 12 
(doze) meses após a entrega. 

9,62 3.463,20 

50 3
8 

500 Lata 

Milho verde em conserva, sem líquido de cobertura, cozido a 
vapor, tendo como ingredientes milho verde, água e sal. Deve 
apresentar grãos inteiros, com tamanho e forma regulares, 
sem aditivos químicos. Livre de fermentação, isento de 
matéria terrosas, de parasitos e detritos animais e vegetais. 
Latas com peso drenado no mínimo de 170 gramas. 

4,46 2.230,00 

51 3
9 

150 Pacote 

Macarrão espaguete com ovos. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 1kg, isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

7,23 1.084,50 

52 4
0 

150 Pacote 
Macarrão parafuso: com ovos, acondicionados em 
embalagens plásticas ou polietileno de 500 gramas, com 
validade mínima de 12 meses 

6,70 1.005,00 

53 4
1 

440 Pacote 

Macarrão penne com ovos. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento 
de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

7,27 3.198,80 

54  50 Pacote 
Macarrão talharim - massa preparada com ovos, 
acondicionada em embalagem com 500 g, contendo a 
descrição das características do produto. 

9,75 487,50 

55  180 Unidade 

Margarina com sal, contendo no máximo 70% de lipídeos e 
zero de gordura trans, não ultrapassar 2 gramas de gordura 
saturada por porção de 10gramas, deve conter vitamina A. 
Deve espalhar com facilidade na hora de passar no pão. 
Possuir registro no Ministério da Agricultura. Pote com 500g 

10,82 1.947,60 
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56  200 Unidade 
Manteiga com sal. Ingredientes: Creme de leite e sal (cloreto 
de sódio). Peso líquido 500g. Validade mínima de 05 meses 

25,60 5.120,00 

57 4
2 

8 Caixa 

Manteiga com sal, contendo no máximo 70% de lipídeos e 
zero de gordura trans, não ultrapassar 2 gramas de gordura 
saturada por porção de 10gramas, deve conter vitamina A. 
Deve espalhar com facilidade na hora de passar no pão. 
Possuir registro no Ministério da Agricultura. Caixa com192 
unidades 

229,41 1.835,28 

58 4
3 

30 Pacote 

Milho de Pipoca Tipo I, embalagem 500g, reforçada, contendo 
rótulo com as informações nutricionais, isento de sujidades, 
parasitas larvas e material estranho. Sem presença de grãos 
mofados ou carunchados. validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

6,11 1833,30 

59  10 Unidade 

Massa alimenticia; fresca, refrigerada; formato lasanha; cor 
amarela; sabor proprio; obtida pelo amassamento da farinha 
de trigo especial, ovos, agua e demais substancias permitidas; 
isenta de corantes artificiais, sujidades,parasitas, admitindo 
umidade maxima 13%; acondicionada em saco plastico 
transparente, atoxico, resistente, pesando 500kg; e suas 
condicoesdeverao estar de acordo com o rdcnumero 263 de 
22/09/05 anvisa; validade minima de 30 dias a partir da data 
da entrega 

20,30 203,00 

60 4
4 

1.800 Duzia 

Ovo de Galinha – Características técnicas: fresco, tipo 
especial, branco, de 55 à 60 g de peso por unidade, conforme 
Decreto Lei 3.748 de 12/07/93, artigo 687. Apresentar 
certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagem: 
papel, com rótulo, descartável, fechada, sem sujidades. 

12,55 22.590,00 

61 4
5 

660 Litro 

Óleo de soja refinado: óleo comestível obtido através de 
processos tecnológicos adequados, de extração ou refino, de 
sementes de soja acondicionado em frasco plástico 
transparente, atóxico e resistente contendo 900 ml, 
reembalados em caixa de papelão, com validade de 12 meses 

9,14 6.032,40 

62 4
6 

30 Pacote 
Orégano desidratado. Embalagem plástica, contendo a marca 
do produto, gramagem, data de validade e lote. Embalagem 
de 100g. 

7,50 225,00 

63  30 Unidade 
Panetone - a base de farinha, enriquecida de ferro com frutas 
cristalizadas ou gotas de chocolate – caixa de 500g 

30,69 920,70 

64  50 Unidade 

Pó para o preparo de Flan Zero açúcar sabor de chocolate. 
Com sucralose. Para dieta de ingestão controlada de 
açúcares. Ingrediente: Amido de milho,cacau em pó,malto 
dextrina,sal,espessante goma carrage na,aroma idêntico ao 
natural de chocolate,corante natural caramelo. Embalagem 
contendo 25g 

2,23 111,50 

65  50 Pacote 

Requeijão pote 220g. Composição: Água, massa coalhada 
para requeijão (leite pasteurizado, fermento lático, nitrato de 
sódio, coalho e cloreto de cálcio) creme de leite pasteurizado, 
gordura vegetal hidrogenada, amido, maltodextrina, 
estabilizante polifosfato de sódio, aroma idêntico ao natural de 
queijo prato, aroma natural de queijo cheddar, conservador 
ácido sórbico e acidulante ácido cítrico. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

14,64 732,00 

66 4
7 

1000 Pacote 
Suco em pó – sabor variados. Rendimento 2 litro cada 10g. 
Validade mínima de 1 ano. Embalagem primária do produto 
deverá ser de plástico atóxico. Será considerada imprópria e 

1,72 1.720,00 
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recusada embalagem defeituosa ou inadequada que exponha 
o produto a contaminação ou deterioração. 

67  40 Unidade 

Rosquinha de coco Tradicional Zero Lactose- Produto 
vegano, sem leite, sem ovos. Com ingredientes: farinha de 
trigo, açúcar, gordura vegetal, amido de milho, sal, coco 
ralado, fermentos. Embalagem contendo 400g do produto, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega 

7,91 316,40 

68 4
8 

20 Unidade 

Trigo para Quibe - com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em 
embalagem plástica, contendo 500g, validade mínima de 06 
meses. 

9,43 188,60 

69 4
9 

24 Unidade 

Tempero em pasta - Tempero natural, contendo basicamente 
sal, cebola, alho, realçador de sabor, aromatizante e 
conservador. Validade mínima de 05 (cinco) meses. 
Embalagem de 500g, atóxica, resistente, embalada 
hermeticamente, em pote plástico ou vidro. 

15,50 372,00 

70 5
0 

35 Pacote 

Uva passa escura. Sem sementes. Sem adição de açucares. 
- uva passa escura. 100% natural. Ingredientes: uva passa 
escura. Com rotulagem contendo informações conforme 
legislação vigente. Validade mínima de 4 meses a partir da 
data de entrega do produto. Embalagem de 200g. 

13,48 471,80 

71 5
1 

15 Vidro 
Vinagre de Maçã, ingredientes: fermento acético de maçã 
hidratada, conservante nss 224, acidez média 4,24, não 
contem glúten, frasco com 750ml. 

9,08 136,20 

72 5
2 

218 Pacote 

Sal Refinado: sal iodado, constituído de cristais de granulação 
uniforme e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em 
saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Deverá estar de acordo com a 
Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem 
de 1 kg. 

3,32 723,76 

73  20 Frasco 
Suco de uva integral embalagem de vidro de 1 litro sem adição 
de conservantes e de açúcar, com rótulo e validade de no 
mínimo 12 meses. 

23,47 469,40 

74  80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor cenoura: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico. Embalagem contendo 
identificação e procedência, informação nutricional, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade, marca 
sabor. Pacote de 400 gramas. 

7,33 586,40 

75 5
3 

80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor coco: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico. Embalagem contendo 
identificação e procedência, informação nutricional, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade, marca 
sabor. Pacote de 400 gramas 

7,33 586,40 

76 5
4 

80 Unidade 

Massa pronta para bolo sabor chocolate: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico. Embalagem contendo 
identificação e procedência, informação nutricional, 
ingredientes, data de fabricação e data de validade, marca 
sabor. Pacote de 400 gramas. 

7,33 586,40 

 

 
O valo estimado para a contratação é de R$: 234.996,40 anual, conforme planilha descritiva e 
quantitativa de serviços e orçamentária de preços básico conforme a tabela acima.  

DA ESTIMATIVA 
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A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado pela Secretaria 
de Secretaria Municipal Saúde. Trata-se de um registro de preço que buscou economicidade com a 
centralização das necessidades os setores em um único procedimento.  
O valor de referência dos produtos foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação através 
de pesquisa em Banco de Preços, ora mídia especializada que contempla preços contratados por 
órgãos públicos, nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária.  
 Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, 
todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes 
da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros 

 
O critério adotado para a demanda, é menor preço por item, ou seja, se adotará o parcelamento do 
objeto. 
 

 
Os bens objeto de aquisição são todos de natureza comum. 
 

 
A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico.  
O critério de julgamento será o menor preço. 
O orçamento estimado não será sigiloso. 
Critério para a proposta ser aceita: A proposta deve observar os valores unitários e globais 
máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado.  
Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: Sim, 
todos 

 
Adotar-se-á o registro de preço para atendimento da presente demanda, pois em que pese os 
levantamentos efetuados pelos Secretores, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente 
o quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato.  
As contratações do objeto em questão são frequentes, mas o gasto é incerto.  
O registro de preço também proporcionará a redução dos custos operacionais e na composição de 
estoque, pois não terá a necessidade de estocar os produtos, ocupando espaço desnecessário nas 
sedes, pois somente haverá a contratação e entrega quando surgir a necessidade efetiva. Vale 
ressaltar também que com o registro de preços, a realização frequente de licitação durante o exercício 
financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos 
operacionais e de publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, 
pois a licitação estará realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores 
definidos.  
Dessa forma. justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de fornecimento cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho/ Pedido. 
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da Nota de 
Empenho / Pedido, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dias) do recebimento provisório. 
A empresa deverá entregar o objeto e instalá-lo no prazo máximo de até 10 dias corridos, a contar 
da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras do Fundo Municipal de Saúde.  
A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, iniciando-
se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do email.  
Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente. 

PARCELAMENTO 

NATUREZA DO BEM 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO 
 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 
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Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega desconforme a proposta da 
empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 48 horas 
sem ônus para o município.  
Os lotes dos produtos ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade vencidos serão 
imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas para a reposição. Após esse 
prazo, configurando-se o descumprimento das condições de entrega conforme contratado, que 
implique em modificação do cardápio pré-estabelecido pela administração, a Contratada será 
penalizada na forma retratada neste Termo de Referência.  
A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato do objeto possuir 
finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da Prefeitura 
Municipal.  
É nula e não constituirá qualquer obrigação para o Fundo Municipal de Saúde a entrega dos produtos, 
sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. ATENÇÃO: O preço 
proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e demais 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e 
ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato. 

 
Os bens deverão ser entregues na sede da Contratante, no Almoxarifado localizado no seguinte 
endereço, conforme solicitado na ORDEM DE FORNECIMENTO: 
RUA PADRE AVELINO PEREIRA, 09, CENTRO, ANTÔNIO CARLOS-MG / CEP 36.220.000 
O horário de entrega dos bens, é o seguinte: Almoxarifado: 08:00 às 16:45 
 

 
Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor 
adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 
orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento anual. 

03.010.001 10.301.0001.2.706 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.714 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.717 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.303.0004.2.722 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.305.0006.2.726 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.122.0008.2.730 3.3.90.30.00 

 

  
O Fornecedor deverá entregar os bens, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será 
encaminhada pelo Setor de Compras por e-mail, devendo observar o prazo determinado neste Termo 
de Referência.  
A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 
contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  
A Fornecedor é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 
dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o órgão gerenciador ou para terceiros. 
O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo Fornecedor, sem justificativa 
aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas 
no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 
O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato /ata.  
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

LOCAL DE ENTREGA DO BEM 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II). 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo órgão gerenciador, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao órgão gerenciador.  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo órgão gerenciador ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
Paralisar, por determinação do órgão gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.  
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ ata, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116). 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato/ata; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133/2021.  
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do órgão gerenciador. 

 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com o contrato e 
seus anexos.  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
Notificar o Fornecedor por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Fornecedor.  
Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato /ata.  
Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  
Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato/ ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21.  
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 
A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega total dos produtos que constar na 
ordem de compra, mediante apresentação de nota fiscal. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará o pagamento no prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega 
efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva da nota 
fiscal.  
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante  

 
Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Srº 
Wagner Fiorino CPF: 028.868.096-08; 
Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 
ciência à Administração.  
A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional 
nº 14.133/2021. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  
O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e 
da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
 f) A satisfação do público usuário.  
O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto 
às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS 

AVENIDA HENRIQUE DINIZ, 348 - CENTRO – 36220-000 

  MINAS GERAIS - FONE 0800 132 1350 
 

32 

 

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 8 As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  
A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 
Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada pelo Gestor Srª 
Rosanea Maria de Jesus Turqueti   

 
A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
 

 
 
Não será admitida a subcontratação 
 

 
Declaro que sou o responsável pela elaboração deste termo de referência.  
 
 

 
 
 

Wagner Fiorino 
CPF: 028.868.096-08 

 
 

 
Aprovo o presente termo de referência bem como estou de acordo com todas as informações nele 
contidas.  
 
 
 
 

Rosanea Maria de Jesus Turqueti   
Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 096.197.296-08 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

SUBCONTRATAÇÃO 

DA DECLARAÇÃO  
 

DA APROVAÇÃO  
 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS 

AVENIDA HENRIQUE DINIZ, 348 - CENTRO – 36220-000 

  MINAS GERAIS - FONE 0800 132 1350 
 

33 

 

ANEXO II 
 

PROCESSO Nº 014/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

A empresa..........................................................., inscrita no CNPJ nº........................, 

com endereço (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o 

Sr................................................... portador da Carteira de Identidade nº ........................... e 

do CPF nº..................., DECLARA sob as penas da lei: 

1 - que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2 - que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

3 - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4 - que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes 

ao a este pregão. 

5 - que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar (item apenas para aquelas que pretendam fazer uso do benefício da citada 

Lei Complementar). 

6 - que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7 - para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar 
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ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido com ou de 

qualquer integrante do Município promotor do certame; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e data 

 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 

 

 

OBS: A presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
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ANEXO III 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

 
PROCESSO Nº 014/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:____________________________________  
CNPJ: _________________________ 
ENDEREÇO:_____________________________ TEL.:____________________________ 
E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS:_____________ 
DADOS RESPONSÁVEL ASSIN. ARP/CONTRATO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

 

Item Especificação Quant. 
Marca Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

01      

 
 * Idem para os demais itens. 
 
Obs.: Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, especificações, 
valores, quantidades, etc. estabelecidas neste edital. 
 
Local e data 
 

____________________________________________ 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Antônio Carlos/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ 10.546.524/0001-36, estabelecido na Rua João 
Amorim nº 160, Centro, CEP 36.220-000, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e modificações posteriores, Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, 
referente ao processo licitatório n° 014/2026 – Pregão Eletrônico n° 006/2026, RESOLVE 
REGISTRAR PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com entrega 
parcelada, para atendimento às necessidades da secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses a contar da assinatura desta, conforme especificações, características, 
quantidades, unidades, valores e condições contidas no edital, além das regras estabelecidas 
no Termo de Referência, que passa a fazer parte desta ata de registro de preços independente 
de transcrição. 

 
FORNECEDORA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 

Item Quant. Un. Especificação Marca Valor Unit. R$ Total 

       

 
CLÁUSULA 1ª – DO PAGAMENTO 
1.1. A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega total dos produtos 
que constar na ordem de compra e ocorrerá em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo e apresentação de nota fiscal compatível com as ordens de compras emitidas. 
1.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, será contado prazo de 
pagamento a data da sua reapresentação. 
1.3. A nota fiscal deverá discriminar todas as especificações dos itens, bem como a licitação 
originária. 
1.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
1.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
1.6. Conforme art. 121 da Lei 14.133/2021, não haverá transferência à Administração Pública 
de responsabilidades quanto a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
1.7. No caso de atraso no pagamento, o valor deverá ser atualizado pela variação do IGP-M, 
restando como data base a de vencimento da parcela devida na forma do subitem 1.1. 
 
CLÁUSULA 2ª – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes da Nota de Empenho/ Pedido. 
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 
Nota de Empenho / Pedido, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dias) do 
recebimento provisório. 
2.2. A empresa deverá entregar o objeto e instalá-lo no prazo máximo de até 10 dias corridos, 
a contar da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras do Fundo Municipal 
de Saúde. 
2.3. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da 
contratada, iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao 
encaminhamento do email. 
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2.4. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente. 
2.5. Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega desconforme a 
proposta da empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no 
máximo em 48 horas sem ônus para o município. 
2.6. Os lotes dos produtos ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade 
vencidos serão imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas para 
a reposição. Após esse prazo, configurando-se o descumprimento das condições de entrega 
conforme contratado, que implique em modificação do cardápio pré-estabelecido pela 
administração, a Contratada será penalizada na forma retratada neste Termo de Referência. 
2.7. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato do 
objeto possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das 
atividades da Prefeitura Municipal. 
2.8. É nula e não constituirá qualquer obrigação para o Fundo Municipal de Saúde a entrega 
dos produtos, sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
ATENÇÃO: O preço proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, 
recursos humanos e demais ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do bem 
licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas 
durante toda a vigência do contrato. 
2.9. Os bens deverão ser entregues na sede da Contratante, no Almoxarifado localizado no 
seguinte endereço, conforme solicitado na ORDEM DE FORNECIMENTO: RUA PADRE 
AVELINO PEREIRA, 09, CENTRO, ANTÔNIO CARLOS-MG / CEP 36.220.000. O horário de 
entrega dos bens, é o seguinte: Almoxarifado: 08:00 às 16:45 
 
CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES 
3.1. A Contratada obriga-se a, além do descrito no Termo de Referência: 
3.1.1. Executar o objeto da Ata de Registro de Preços em estrita conformidade com as 
disposições deste edital, seus anexos, termo de referência e com os termos da proposta de 
preços. 
3.1.2. Realizar os procedimentos, obedecendo rigorosamente o descrito no edital e em toda 
legislação que rege a matéria, seja municipal, estadual ou federal. 
3.1.3. Manter durante a execução da avença em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.4. Arcar com as despesas decorrentes do objeto e sua entrega, incluindo serviços de 
terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como profissionais, pessoal, 
transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos 
objetos desta licitação, sem que caiba qualquer ressarcimento por parte do Município além do 
pagamento. 
3.1.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou 
responsabilidade, na utilização dos serviços. 
3.1.6. Comunicar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, as impossibilidades de 
atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 
3.1.7. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação 
ou omissão do seu pessoal durante a execução do instrumento. 
3.1.8. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados, serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
3.2. A Secretaria de Saúde do Município de Antônio Carlos obriga-se a: 
3.2.1. Efetuar o pagamento na forma pactuada neste instrumento. 
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3.2.2. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 
execução da ARP. 
3.2.3. Supervisionar a execução da ARP nos termos pactuados. 
3.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante, bem como, 
para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
3.2.5. Designar um gestor para acompanhar a execução da avença. 
3.2.6. Comunicar imediatamente a ciência do fato, qualquer descumprimento das cláusulas 
contratuais. 
3.2.7. Conferir e atestar as notas fiscais, e posteriormente encaminhar para autorizar o 
pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida em virtude dos motivos estabelecidos no 
art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, compatíveis com o objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento do ajuste, nos casos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sujeitará a contratada às penalidades previstas no art. 156 do mesmo diploma, das quais se 
destacam: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
IV – Impedimento de licitar ou contratar no prazo de até 03 (três) anos; 
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) 
anos. 
5.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Secretaria de Saúde.  
5.3. Da aplicação das penas definidas no item 5.1 caberá recurso nos termos dos arts. 157 e 
157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido à Prefeitura Municipal, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
5.5. Nos termos do art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá 
ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
5.6. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de 
execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais 
condutas ilícitas será de competência da autoridade máxima do Município, nos termos do art. 
156, § 6º, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para fazer face às despesas correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo: 

03.010.001 10.301.0001.2.706 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.714 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.302.0003.2.717 3.3.90.30.00 
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03.010.001 10.303.0004.2.722 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.305.0006.2.726 3.3.90.30.00 
03.010.001 10.122.0008.2.730 3.3.90.30.00 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente instrumento não poderá ser objeto da cessão ou transferência no todo ou em 
parte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor do município Wagner Fiorino. Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de 
eventual aplicação de sanção. 
8.4. O fiscal monitorará constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua 
degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade. 
8.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) A qualidade e quantidade dos produtos;  
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
d) A satisfação do público usuário.  
8.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional 
nº 14.133/2021. 
8.7. Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada pelo(a) 
Gestor(a) Rosanea Maria de Jesus Turqueti, CPF: 096.197.296-08. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

9.1. Considerando a possibilidade de prorrogação trazida pelo art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 
os valores registrados deverão ser reajustados pela variação do INPC, tendo como base a 
data da licitação. 

9.2. Os preços registrados poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro mediante 
solicitação formal da empresa fornecedora, nos termos dos artigos 124, I, ‘d’, 131, parágrafo 
único, 134 e 135, § 6º, sendo obrigatória a demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Processo Licitatório n° 014/2026 – 
Pregão Eletrônico n° 006/2026 e, para todas as questões oriundas deste fica eleito o Foro da 
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Comarca de Barbacena/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais especial que se 
apresente. 
 
E, por estarem assim, Município e Fornecedor de acordo com o disposto neste Instrumento, 
assinam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
 

Antônio Carlos/MG, ___ de _______________de 2026. 


